
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO V SI 2121123 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 85/2823 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" SI W1823 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM .4 CÂMARA NI UNI C PA L DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BANIA. Pessoa luridica 
de direito público interno, de base territorial awboorna. rcn xi CNPJ MF n' 63.0759 453.0001-75. com 
sede á Piai,. Mtencipal Dr. Altino Lanes Santago. r:' L. Cerco. na Lidai, de F0111052 do Rio Preto - 
Bahia. represemada neste no pelo V‘o..ada Pres-dcme. o senhor. HERMINIO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro. casado, portador da aflat de identidade rt- G4950.71 1-70 SSP-BA. insano no CPF sob o n' 
mx.100.855-xx, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da RsFi .dc.-a-rante des.‘mado CONTRATANTE, c a Pessoa 

  DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, Cit3La31::4 no CNN sob re 17.455 598 0001-06, 

estabelecida na Rua Professor Folk Rocha, 287 - Sandra Regina - Barreiras - BA. nese En 

~sanada Sr. Danilo Bastos de Soa portador do CPF e' ruct.965.705-xit mudaste e domiediack ai, 

Rua Professor Edis Rocha, 287 - Sandra Regei. a - Barreiras - BA, doravante denanánda apeias 
CONTRATADA, rim tent si acenado, na forma de direito. com fundamento na Lei 866993 alliaarde e 
confeinnidade com o Processo Administrativo n't wo20n, ()Nau PTCSCTICial n' 05-202, resolvem 
oriebrair o presente Calttli0 de %sução de Senioo mediante as cláusulas condioSes que se sc-gnem 

CUMULA PALMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo comprem& a oantrataMo' de 

Mersizos no levanumenta, análise_ pmcessamento, trenamento de servidores. 
informatizados mensais- para o TCMDA atrase do stsszna SIGA - Sistema Itgegrado de Gcszo c 
Auditoria, destinados u manutenções das atividades adminntramas da Camara Municipal de Formata do 
RO Preto-BA, ccerfcene desencaes e especificacees 44;spouois na ~da Sesta 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Este Cearam guarda oonsnebria com as normas contidas na Lei Federal ris. 8.66691993. da Lei 

ComMementar o'. 123,06 e suas alterações posteriores, no Editai do Pregão Presencial e, 0.5.,001 e seus 
sonos no Termo de referes-ia a Proposta de Preau da CONTRATADA. à Noa de Empenho e deux> 
documentos que coam& o Processo st7prair›.-nesonado que. independentemente de trate,-..-nção. fazem pane 
nevas e compianattar deste instnimemo 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste coaram i INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Pape Dr. Aline Lanai C••••••ir, a' à" à - Coro - FOO111011119 asa Prio-a -(ti' 47 :Is10-4.191) 
ORY. 430794S3XCIM-75 - Tct (7B 3416-2838 Mi* enocarardamordonopreão jr-4 
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MáttOt)
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualtnente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização. no que couber. 
considerando-se as disposições da Lei a° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à amara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos. obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, eive' ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 

Praça Dr. Ariano Lemos Santiago, n°121 - Centro- Formosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079.453/0001-75 - Tel., (77)3616-2430 -Site Oficial: ww.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII. do 
artigo 55, da Lei N°8.666/93 e alterações posteriores. 

1) A contratada prestará os serviços na seda da contratante, com equipamentos próprios da contratada. 
m) Assumir com todas as despesas com refeições e hospedagem necessárias, quando este estiver a serviço do 

contratante no Município de Formosa do Rio Preto. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 

O valor total para o presente ajuste é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) pago 

mensalmente em 11 parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil c quinhentos reais), de acordo com a 

execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim dc medição: 

Item Descrição dos Serviços 
Período 
(Mês) 

Vr. Unit 
(Mensal) 

--1 
Valor j 

i 
Global 1 

01 Prestação de serviços, técnicos no levantamento. análise. 
processamento, treinarnento de servidores, supervisão c 
remessa de dados infonnatizados mensais para o 
TCM/BA através do sistema SIGA - Sistema Integrado dc 
Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 
atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA 

II R$ 9.500,00 

I 

RS104.500,00 I: 
• 

i 
I 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente 
conforme cronograma a seguir: 
Início da execução do contrato: treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção 
tempestiva dos dados das contratações e editais. 
Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 
Março: treinamento da equipe de patrimônio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, 
conforme cronograma de fechamento do Siga. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato que é 
atã 31/17J2023 
SUBCLÁUSULA QUARTA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alinca "d", do inciso II, do ar. 65, da Lei ri° 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será permitida o reajuste a cada 
doze 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste Contrato, independentemente do número dc parcelas 
que tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação 
do 1GPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos 
inflacionários da moeda corrente nacional 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 150 (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal./Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço. o CNP). 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
física, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.45310001-7$ - Tel.: (77) 3616-2430 -Siu Oficial: www.camarafommsadoriopreto.ba_govEr 
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-Ságaffle 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar conto 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNPJ n°63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certirlóes expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal: 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27. a, Lei nu 

8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
1) Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ào) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias. 
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Sei-viços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade até 31/12/2023, podendo ser prorrogado nos termos do artigo St 

inciso 1.1 da Lei Federal n° 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no Termo de 
Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE. 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MEL1SSA 

CAMILO DIAS, matricula n". 018, confom2e Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido 
contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste 
contrato, bem como dirimir c desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, o 121 - Centro - Formosa do fito Preto-Salta - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Sito Oficial: www.camarafonnosadoriopreto.ba.gov br 
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Câmara Mun pa d Foi anosa do Rio Preto-BA 

das faltas. probiams observados. e os quais de tudo darão :3as:ia à 

CONTRATADA, cotffonne deu., suma o art 67t Lei c 8.6641993 e suas aReraçoe" 

SURCLÁCSULA PPUME/RA - Não °balante sa a CONTRATADA a :anca e exclusiva rem. 
prestação do onsiço (objeto do contrato a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer tOrnia 

rtstnoja a ptmiairle dessa respoesabibdada exercer a mau ampla e comedem fiscal iZaÇãO do contrato. 

SUBCLAUSULA SECUNDA - Cabe a CONTRATADA Meada postameme e aliara do prazo . zipul.u..to 

quaisquer exigi:mias da Fiscal os subainito (a) intentes ao ano, sem que disso decon* qualquer tiniu tua 

pua a CONTRATANTE, não implicando es m atividade de actimpanbeemo e fiscal/720,o qualquer excitação rcl 

redução da respanabaidade da CONTRATADA que é mui e irressila em forneconento do objeto, 1nelusi. 

13CMIC IMCSDS, tesposidendo a mesma por qualquer fika, fl)t-o  ;ina na& üTegulandade Ou aesconfonn¡„,tod; 

observada na arem* elo Contrato 

SUBCIAUSULA TERCEIRA - As decisões e pior tas que ultrapassem a coii4a. 

muram simão enalminhadas á autoridade compactue da CONTRATAVTE para adoção das metia, 

convenientes. ettosoante dispesto no§ 20, do art. 67, da lei if 8.666-93. 

CLALSILA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADNIIMSTRATI%AS 

Se. na execução do objeto, ficar 4...~ -ada a elágén. Ci3 de irregular:et:1e QC2 OCOITC' inadier.plement.../ 

corassaal pelo qual possa ser responsabilizada a URCIRATADA. ea sem pr izo das mrwões peei vau. NI% 

artigos 86 a 88, da Lei tf 8.66693, podaisoder as seguistes penalidades ou sati,^Oes 
a) advertes:ia por escrito; 

nanba de 10% (dez per assoa caiada& sobre o valor total da connatação. detidamente asada sem 

prejulzo da aplicação de outros mosties 'resistas uo art. 87. da lei ri 8 666 1993, na bipétese de reçusa 

injustificada da empresa em celebrar o Comuto, na prazo máximo de 05 i://bei.ii :VÁS úteis. após' remilarniciii-: 

commeada, caracterizando incxecução total das obrigações acordadas: 
e) malta de 5% (tiasti por ceito) sobre o vaiar da Nos FtscakTatura referente ao serviço CM que for comutai. 

O desammrimento de qualquer obrigação ke crista no Edital e seus 20301015 OU no termo de oantratuat, 

ressalvadas aquelas obrigações para as qtais tenham sido fixadas penalidades especificas; 

di multa de !e 1 tom per cetro) por dia de arado. até o trigerano dia. quando á ete~o" do(s/ sat 
soiici/240(s) 1.:/ra do prazo estipulado pela Câmara Mankipa: de Fomaam do Rio Preto.. pano do pnniewo da 

de atraso 

ej multa et 5' 1.zinco pzx tecto/ s.obre o valor da COC:Tatição_ quande decorridos 13 dias. ou rnais. dc Jrn,../ 

itiwkii de 1% (UM por Ca310j peio atraso. tos termos do art 412 de Código Cml. modeate sobre o valor total da 
ecotraiação_ A mil.:ação da multa de qix trata esta a:mea rão impede a resciaumanimin asibleral 
Contrato; 

I) multa de 10% (dez por sobre o vala mal da conmatazac. nos casos de tscra., coctantal por culpa da 
CONTRA TADA 

g) malta de até 2&/‘ i‘true por cento) sobre o valor toai da contratnão. no ... /so de inexectição total no
do anexo pela CONTRATADA, a qual sai aplicada grada/ente. conforme a gravidade da infração 
hi Ficara impedida & licitar e contratar c.xn para a Camara Municipal de Formar/ sa do Rio Preso:BA pelo pra..., 
de te 05 (cinda) anos. ou eaquanto perdurarem os motivos determinantes da puni4o. a pasmo ;indica. que 
pratizar quaisquer atos previstos no artigo 7'1, da Lei Federal ris 10_520. de 1 7 de julho de 2002 e. ainda. sujeitara 
a licitante as paulidades e san4.11cs pra. imas na Lei Federal n• S.66693 e suas alterações pelo não cumpnnxnu 
de quaisquer das exi,.tsta5 comidas na legislação em vigor. 

Poio Dit AtuoL Sano, C til - Caro - Forram Rio rte0-Bdeil - tW 0990~ 
63.079.453030i -75 - TeL ri)iétb.2430 -Site Ofinai Wel anagrommaisatimintabaan 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei no 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 

eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de Tonna isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas eabiveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justilicadamente e comprovadarnente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso fiztuito ou força maior. 
SUBCLÁUSL1A SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇõES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n". 

8.666/1993. sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no ari 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da Lei n". 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 

Praça Dr. Alento Lanos Santiago, te 121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079A53/0001-75 - (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.ca.maraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litigios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio de fevereiro de 2023 

Testemunhas: 

èfi ri Chita 
CPF/MF rty)tn, 

CAMARA M 

11.4404-m,
3 .tiqs, 

E ORMOSA DO RIO PRETO-BA 
°acalante 

TO 
CNPJ: 17.455.598/ 

Contratada 

—ME 

45 
F.n°flç f#_s 

Praça Dr. Alzira Lemos Santiago, n" 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeio servidores públicos poro atuarem 

como agente fiscalizado, e acompanhar o 

execução dos contratos administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 

RANJA, Vereador Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são Conferidas peio Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 

67 da Lei Federal ni1 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 

especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo 1 2. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo. 

Artigo 22. Os setores competentes deverão disponibifizar à equipe ora designada, 
fotocópias fisicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como tambem as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercido da fiscalização. para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n2 8.666/93. 

Artigo 32. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios eJou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse ptibbco; 

• Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
OS (cinco; dias do seu recebimento, se não houver recusa; 
til - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 
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e/ou providenoas que entenderem necessárias à correção de possiveis distorções e/ou 
aplik2sào de penairdades ao contratado; 

ftr - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica cu jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus actitivos, principalmente com vistas as prorrogações, 

supressões, adições e reajustes de pfeços; 
V - Ncoficar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções negligencias, irregularidades Wou Qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das Questões que 
estejam sob sua competência. 
VI • Comunicar á Mesa Diretora. ao tesponsakei peio Controle Interno e à Procuradoria. 
trinta dias antes do termino do contrato, os casca de omissões, distorções negligencias 

e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato 

Artigo O. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito aoatitiz aos autos do 

PrOMSSo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo SI, Esta Portaria entra em vigor na da:a de sua publicação 

Gabinete da Presidé•ncia, em 02 de janeiro de 2023. 

• ~mini° Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa do hl/Uso—BA 
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Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contra ração da Cãmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n": 012/23 CONTRATADO: DANILO BASTOS DE SOUZA - ME - CNIPJ:17AS.5.5911400I -06 

Objeto da contradição: Ca-armação de Ui 14.71 csa espenahrada para prestação de serviços, técnicos no le‘ amamento. 
analise. processamento. treinamento de ser. adores, sopen aio e remessa dc dados informatizados incasais para o TC WBA 
armes do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão c Audi tona 

Eu. Henninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406. indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contrafação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

n_rriiçÃo (NOME) CARGO MA TR íCULA LOTAÇÃO 

Gestor de COM111110 MelissaCanilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

IR Setor acbn 

CONCE 

Cestor do Contrato. senidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execu 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para 
contraio com informações peninenies a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a 
fiscalização referente a aquisi~oontratação 
conferidas. 

ndicado pelo Presidente, 

'cliar o gestor do 

ompeténcias necessárias à 
com as atribuições que lhes são 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisiçã&contratação especifica4a. bem como das atribuições a mim conferidas. 

MLLISSAt'Àt.III.O DIAS 
Mai iS 

Câmara Municipal de I-'urmosa do Rio Preto 

Formosa do Rio Preto, 02 de fevereiro de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 

Cientificamos, a quem possa interessar, que este Legislativo celebrou contrato com a 

Empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME Cadastrada no CNPJ sob n° 17.455.598/0001-06. 

estabelecida na Rua Professor Folk Rocha, 287 — Sandra Regina - Barreiras — BA, vencedora do 

Lote Único no Valor Global de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos no 

levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA.Formosa do Rio Preto BA. ocorrida no dia 24 de janeiro de 2023, com o 

intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede deste Legislativo Municipal. 

do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023 

DOS REIS 
e da Câmara 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO re 0102023 

PREGÃO PRESENCIAL re asam 

O Presidente da Cãmara Munici de Formosa do Ria) Preto. Esiado da Sabia. no uso de 

atribuições.. AUTORIZA a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. Cadastrada no CNP) 

sob it 17.455.598/0001-06. estabelecido na Rua Professor Folk Rocha. 287 - Sandra Regina - 

Barrein' ts - BA. vcnecdora do Lote Único no Valor Global de RS 104500,00 (cento e quatro mil e 

quinhentos reais). adjudicatário no referido processo. cumprindo todas as norma& exigências e 

condições previamente pactuadas. ao fornecimento do objeto licitado atra‘és do Proces,0 

Lichatório - Pregão Presencial n° 005,2023, de acordo com o contrato e em conformidade com h, 

edital e seus anexos 

Rio Preto BA. 01 de (te% ereiro dctC3 

Praça Crç AttS Lan.,Sr ? I2 - Centre- Fent:~ 4.3 Mio Paco: 
CW1: 63 iirt1531}901-75 - rei 6-24 - Oltag n-n w.wrkans; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 010/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA. no uso de 
suas atribuições legais. conforme consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, e de 
acordo com o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo. Resolve RATIFICAR E HOMOLOGA o 
resultado do Pregão Presencial Acima identificado. A favor da Pessoa luridtca. DANILO BASTOS DE SOUZA 
- ME. cadastrada no CNN sob no 17.455.598/0001•06, estabelecido na Rua Professor Folk Rocha. 287 - 
Sandra Regina • Barreiras - RÃ. com valor global de RS 104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), com 
pagamento mensal de acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim 
de medição. Formosa do Rio Preto - BA. 02 de fevereiro de 2023. 

HERM IMO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Pretol3A 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EXTRATO DE CONTRATO le.' 012/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PI' 905/2923 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS' 010/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA. 
Empresa Contratada: DANILO BASTOS DE SOUZA • ME, Cadastrada no CNN sob n" 17.455.59R 0001-
06. estabelecido na Ruo Professor Folk Rocha. 287 - Sandra Regina • Barreiras - BA. com valor global de 
RS 104.500,00 (cento c quatro mil e quinhentos reais). com pagamento mensal de acordo com a eaccuçáo 
dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos nu boletim. Dotações Orçamentária: 01.01.00 - 
Câmara Municipal de Vereadores 01.031.001.2001- Gess% das Ações do Puder legislamo 
3.3.9.0.39.08.00- Outros Serviços Terceiro • Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: Duodécimo Vigincia 
02412(2023 até 31/1212023. Formosa do Rio Preto, BA. 02,02:2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara 
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